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Processo N°: 4/V 
Assinatijra: 

ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

LICITAçAO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAçAO DE 
ME E EPP. 

Lei Complementar no 147/2014. 

EDITAL DE LICITAçAO 
TOMADA DE PREOS N° 004/2016 - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 034/20 15 

PREAMBULO 
1.1. A Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA, por meio da Comissão Permanente de 

Licitaçäo - CPL, designada por Portaria N° 001/2016 de 04/01/2016, torna p(iblico para 
conhecirnento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREçOS, sob o N° 004/2016 - CPL, do tipo Menor Preço Global, as 
l6h00min (dezesseis) horas do dia 22 dejaneiro de 2016. 

1.2. 0 procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1 993 e suas alteraçöes, pela Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar no 147/2014 e dernais legislacOes 
pertinentes, bern como pelas disposicOes deste Edital e seus anexos. 

1.3. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçäo e a proposta de precos, 
ocorrerá no predio onde funciona a Comissäo Permanente de Licitaço situada a Rua Adonias 
Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA, ate as I 6h00miii (dezesseis) horas do 
dia 22 dejaneiro de 2016. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as iiormas contidas no presente 
Ed ita I. 

DO OBJ]ITO DA LICITAcA0, DO PRAZO E DO PREO 
2.1. A presente 1icitaço tern por objeto a "Contratação de empresa especializada para servicos 

de consultoria e assessoria em contabilidade püblica para a Câmara Municipal", de acordo 
corn as especificacOes constantes do Projeto Básico - ANEXO 1. 

2.2, 0 prazo total para fornecimento do objeto desta Licitação será de 11 (onze) meses contados a 
partir da emissão da Ordem de Servicos, emitida pela Câmara Municipal de Sucupira do 
Norte/MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucessIveis perIodos conforme preceitua o 
artigo 57, inciso I e II, § 1° e incisos da Lei N°: 8.666/93. 

2.3. 0 valor rnáximo estimado para a presente licitaçao, irnporta em R$ 47.666,63 (quarenta e sete 
mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos), para urn perIodo de 11 (onze) 
meses que será o preco máxirno admissIvel para efeito de análise e classificaço das propostas 
das licitantes. 

2.4. As demais informaçöes necessárias a contrataco encontrarn-se no Anexo I - Projeto Básico. 

DAS C0NDIçOEs GERAIS PARA PARTICIPAcAO 

3.1. Conforme Art. 48 para cumprimento do disposto no Art. 47 da Lei Complementar 
147/2014, a administracäo püblica: I - deverá realizar processo licitatório exciusivamente 
a participacAo de Microempresa e Empresas de Pequeno Porte nos itens de contratacão 
cujo valor seja ate R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais). 

3.2. Poderão participar desta licitaço: 

3.2.1. Somente poderão participar desta TOMADA DE PREOS empresas que atenderern a 
todas as exigéncias deste edital e estiverem, nos termo do artigo 30,  incisos I e II, da Lei 
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Complernentar n°123, de 14 de dezembro de 2006, eriquadradas como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte e, ainda, devidamente pertinente ao ramo de atividade objeto da 
!icitação e que atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanto a documentação, constantes 
deste edital e seus anexos. 

3,2.2. Para efeitos de participacão das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitação, nos termos do artigo 3°, inciso I da Lei Complementar n°123/2006, são 
considerados: 

3.2.2.1. Microempresa - o ernpresário, a pessoajurIdica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano ca!endário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mit 
reais). 

3.2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoajurIdica, ou a eta equiparada, 
que aufira, em cada ano calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mit reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (Trés MilhOes e Seiscentos Mu 
Reais). 

3.3.3 Estar cadastrada em outro órgäo da Administração Federal ou de outros Estados ou 
ainda, quando não seja cadastrada em nenhurn órgão püblico, que atenda, perante a 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAcAO - CPL, ate o 30  (terceiro) dia anterior a data do 
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condiçôes exigIveis para 
cadastramento. 

4. DAS coNrncOEs DE PARTICIPAcA0 E IMPEDIMENTOS 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do rarno 

de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREçOS, devidamente cadastradas na 
Câmara Municipal ou que atenderern a todas as condiçOes exigidas para cadastrarnento ate o 
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificacão. 

4.2. A participacäo nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes as 
condicoes deste edital. 

4.3. Será vedada a participacão de empresas: 
4.1.1. Empresas que não atenderem as condicOes deste Edital. 
4.1.2. empresas que estejam em concordata ou em processo de faléncia, (reguladas pelo Dec. 

Lel 7.66 1/45, ou em faléncia, recuperacão judicial ou extra judicial reguladas pela Lei 
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidacao; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por Orgão da Administração Püblica, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por rneio de ato 
publicado no Diãrio Oficial da União, do Estado ou do Municlpio, enquanto perdurarem 
os motivos deterrninantes da punicäo. Igualmente nAo poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar corn a Cârnara Municipal de Sucupira do Norte, Estado 
do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Cârnara Municipal de Sucupira do 
Norte, bern assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsãvel 
técnico. 

4.1.6. Empresas Estrangeiras näo autorizadas a funcionar no Pals. 
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DA IMPuGNAçA0 E DO ATO CONVOCATORIO 
5. 1. Qualquer cidadAo poderá solicitar esclarecirrientos, providéncias ou inipugnar Os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando a pedido ate 02 (dois) dias t'iteis antes da data 
fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-feira das 08hs (oito) as 1211s (doze 
horas), na Câmara Municipal de Sucupira do Norte - MA, cabendo a Coniisso decidir sobre a 
petiçäo no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as faihas 
ou irregularidades supostarnente existentes no Edital ate o segundo dia ttil que anteceder a data 
de rea1izaco do certarne. Sendo intempestiva, a comunicaçâo do suposto vIcio não suspenderá 
o curso do certame. 

5.3. A irnpugnaçâo feita tenipestivamente pela licitante näo ha impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos ate o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 

5.4. Acolhida a peticäo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçio do 
certame. 

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dvidas de ordern estritarnente informal. 
5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatoria a menção a documento pessoal, em se tratando de 

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurIdica, mais endereço para 
correspondência, e, quando possIvel, n(irnero de fax e endereço eletrônico (e-mail). 

DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAçAO 
6.1. Para o credenciarnento, deverAo ser apresentados as seguintes documentos: 

6.1.1. Tratando-se de representante legal (SOCIO, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU 
ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social on outro instrumento de 
registro cornercial, registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em decorrCncia de tal investidura, cia 
CCdula de ldentidade ou documento eqLlivalente: 
6.1 . 1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura cbs 

sócios, EM CONJUNTO e a representaco for feita sornente por urn deles, a!éni 
do docurnento descrito na alInea anterior, DEVERA ser apresentado, conforme 
o caso, instrumento piblico de procuracâo ou instrurnento particular, outorgado 

S
pelos dernais sócios, no qual estejarn expressos os seiis poderes: 

6.1.2. PROCU RADOR - procuraçäo particular, pñblica ou carta de credenciarnento, que 
coinprove poderes para praticar todos os atos referentes ao certarne: poderes para enlitir 
proposta de precos, emitir declai -açOes. receber intirnaço, interpor recurso e renunciai' a 
sua interposico, assinar contrato, assim corno praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certarne,acornpanhada de urn dos docurnentos citados na a! Inea anterior, conforrne o 
caso. para fins de confirmacäo dos poderes para subscrcvC-Ia, podendo ser adotado o 
modelo sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuracäo por 
instrumento póblico, na hipótese de representaco por rneio de preposto. Deverá 
apresentar ainda, cópia da Cédu!a de !dentidade OLI docurnento equiva!ente: 
6.1 .2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social cia empresa estabe!eça a assinatura dos 

socios EM CONJUNTO, o docurnento apresentado na alInea anterior DEVERA 
ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, nâo sendo 
permitida assinatura isolada de apenas urn deles; 

6.1.3. 0 representante legal e a procurador devero identificar-se exibindo docurnento oflcial 
de identificaçao que contenha foto: 

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas urna !icitante; 
6.1.5. Nan será aceita, em qua!quer hipótese, a participacao de licitante; 

6.1.5.1. Retardatária, a não ser corno ouvinte; 
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6.1.5.1.1.Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessâo 
após encerrado o credenciarnento; 

6.1.6. Nào seräo consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet,fac-sI,nile ou e-
mail; 

6.1.7. 0 Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 - 
Documentos de Habilitaçäo e 02- Propostas de Preços; 

6.1.8. A Microempresa e Empresa de Peflueno Porte que desejar usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/2006, no presente certame deve 
apresentarjuntamente corn o documento de credenciamento, a declaração de que atende 
aos requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar, conforme ANEXO X, 
A declaraçäo mencionada no subitem 6.1 .8 terá presunco relativa de veracidade, 
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o onus de comprovar suas 
a!egacOes. 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
7.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebirnento e abertura dos envelopes 

contendo os documentos de habi1itaço e as propostas de precos em invólucros separados, 
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado corn o CNPJ da empresa 
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão confer os seguintes dizeres em sua face 
externa: 

0 SOCIAL / CNPJ / ENDEREO DO 
PROPONENTE 
A 
Comissão Permanente de LicitaçOes - CPL. 
Câmara Municipal de Sucupira do Norte - MA 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAcAO. 
TOMADA DE PREOS N° 004/20 16. 

RAZAO SOCIAL / CNPJ I ENDEREO DO 
PROPONENTE 
A 
Corn isso Permanente de LicitacOes - CPL. 
Cãmara Municipal de Sucupira do Norte - MA 
ENVELOPE No 02— PROPOSTA DE PREO 
TOMADA DE PREOS N° 004/2016. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO. 

8.1. Local e horário para solicitaçäo de informaçOes: Cãmara Municipal de Sucupira do Norte - MA, 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA, neste rnunicIpio, das 
08hOOmin as l2h00min. 

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentaçio e Propostas: 22 de janeiro de 2016 as 
I 6:OOhs, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital. 

8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREcOs devero ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia autentica por eartOrio, ou ainda podendo ser autenticados 
pela Comisso Permanente de Licitaçoes - (CPL), 
8.3.1. A Cornissäo Permanente de Licitação somente autenticará os documentos dos 

interessados ate 01 (urn) dia ütil antes da data marcada para realizacão da sessão de 
recebimento dos envelopes de habilitaçäo e proposta de preço. 

8.4. Encadernados ou por qualquer meio que possibilite o deslocamento de documentos. Näo seräo 
aceitos documentos avulsos, grampeados ou fixados por clipes. Eriumerados de forma 
sequencial. 

8.5. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) devidamente fechado e 
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 7.1 deste Edital, as empresas 
devero apresentar em 01 (uma) (mica via devidamente atualizados e em vigência os seguintes 

) 
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documentos referentes a habilitação jurIdica, qua1ficacão técnica, qualflcaço econômica 
financeira e regularidadefiscais, abaixo relacionados: 
8.5.1. A documentação relativa a HABILITAçAO JURIDICA, conforme o caso consistirá 

em: 
-a, Requerirnento de empresário, no caso de empresa individual; 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alteraçOes ou uiltima 
alteraçao, desde que corisolidada, devidarnente registrados no órgo competente, a 
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de 
Pessoas JurIdicas (Cartório), conforme o caso, em cujo "Objeto Social" esteja 
enquadrado o objeto desta licitaçäo; 
No caso de Sociedade por Açôes, deverá ainda ser apresentada a ültirna Ata de 
eleicâo dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF's e Carteiras de 
Identidade; 

d. Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou 	autorizacão para funcionarnento 
expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assirn o exigir; 

8.5.2. A documentaçao relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme 
o caso consistirá em: 

•;a Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Adininistraçâo Piiblica 
Federal, Estadual ou Municipal; 

 Prova de inscriçäo Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNPJ); 
 Prova de regularidade corn a Fazenda P(iblica Federal e Seguridade Social, med iante 

apresentacão da: CertidAo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva corn 
efeitos de Negativa, de Tributos e ContribuiçOes Federals e Divida Ativa da Unio; 
Certidào Negativa de Débitos Relativos as Contribuicoes Previdenciárias e as de 
Terceiros - CND/INSS; ou Certidão Unificada, conforme legislaçäo vigente. 

,d Certido Negativa de Débitos, ou Certido Positiva corn efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicIllo ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para corn a Fazenda Estadual; 

e. Certidão Negativa, ou Certidào Positiva corn efeitos de Negativa, quanto a DIvida 
Ativa 	do 	Estado, 	expedida 	pelo 	Estado 	do 	dornicilio 	ou 	sede 	do 	licitante, 
comprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual; 

f Certidao Negativa de Debitos, ou Certidao Positiva corn efeitos de Negativa, relativo 
a Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Municipio do domicllio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para corn a Fazenda Municipal; 

 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto a DIvida 
Ativa do Municlpio, expedida pela Procuradoria Geral do Municlpio do domicllio ou 
sede do licitante ou pelo órgäo responsavel pela ernissão da referida certido; 

 Alvará de localizaço e funcionamento, expedido pelo Municipio do dornicllio ou 
sede do licitante (Apresentação Faculta/iva); 

I. Certificado de Regularidade de Situaçao do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econôrnica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

j. Prova de 	inexisténcia de débitos 	inadimplidos 	perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaco de certidäo negativa, nos termos do Tltulo Vu-A da 
Consolidaçäo das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de 
maio de 1943, www.tst.gov.br ; 
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8.6. QuALIFICAcA0 TECNICA 
8.6.1. Atestado fornecido por pessoajurIdica de direito ptThlico ou privado que comprove que a 

licitante forneceu ou está fornecendo serviços ou produtos compatIveis em caracterIsticas 
corn o objeto da licitaçâo, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone 
de contato do atestador, ou qualquer outra forma de que a Cornissäo Permanente de 
Licitação - CPL possa valer-se para manter contato corn o atestador. 

8.7. A QUALIFIcA(;A0 ECONOMICO-FINANCEIRA serã comprovada mediante a 
apresentacäo dos seguintes docurnentos: 
8.7.1. Relativa a qualificacAo econômico-financeira: 

Balanco patrimonial e denionstraçôes contábeis do (iltimo exercicio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da !ei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados ha mais de 03 (trës) meses da data de 
apresentacão da proposta. 
Serão considerados aceitos como na forma da Iei o balanco patrimonial e 
demonstraçOes contábei s assirn apresentados: 

b.L) sociedades regidas pela Lei N°: 6.404/76 (sociedade anônirna): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicIlio do licitante. 
Empresários Individuais, Empresas Individuals de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI ou Sociedades Ernpresárias LTDA independente de enquadrarnento 
como ME/EPP, 
sociedade criada no exercIcio em curso: 
• Cópia do Balanço de Abertura, devidarnente registrado ou autenticado na 

Junta Cornercial da sede ou domicI!io do licitante; 

	

8.6.1.1. 	Certidão Negativa de pedido de Falëncia ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoajurIdica, corn data não excedente a 90 
(noventa) dias de antecedência da data de apresentacão da documentação. 

8.7.2. OUTRAS COMPROVAç0ES, mediante a apresentacäo dos docunientos abaixo: 
8.7.2.1. Declaraçao de cumprimento do disposto no inciso XXXI!! do art. 7° da 

Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante 
de que está cumprindo o disposto 110 inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forrna da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no 
ANEXO IV; 

	

8.7.2.2. 	Declaracao de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na fornia do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada 
pelo representante legal do Licitante, conforme mode!o no ANEXO V. 

8.7.4. As certidöes valerão nos prazos que Ihes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se- 
äo válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedicão; 

8.7.5. Em nenhuma hipótese serã concedida prorrogaçäo de prazo para apresentacão dos 
documentos exigidos para a habilitaçäo, corn excecAo ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei N°: 8.666/93. 
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8.7.6. As certidöes expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguacäo, estão 
condicionadas a verificaçao de suas autenticidades nos sites de cada órgo ernissor, 
portanto, estas näo precisaräo ser autenticadas; 

8.7.7. Näo serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçäo de documento" em substituiçäo 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 DA PROPOSTA DE PREço 
9.1. As licitantes apresentaräo suas propostas em via 6nica, datilografada ou impressa por qualquer 

meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada por quem tenha poderes para faze-b. A proposta deverá conter: 
9.1.1. Razäo Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agêncialcontalbanco; 
9.1.2. Expressa concordância corn os termos do presente edital; 
9.1.3. Conter precos unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real corn no 

máximo duas casas decimais após a vIrgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 
9.1.4. Preço total da proposta de precos, em algarismo arábico e por extenso, na moeda 

nacional, já incluldos os custos de frete, encargos fiscais, comercials e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto licitado. 

9.1.5. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAçAO e 
PROPOSTA DE PREcOs; 

9.1.6. PerIodo de aquisico dos produtos será conforme a necessidade deste órgäo; 
9.1.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagern näo prevista neste Edital, nem preco ou 

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

 DO JULGAMENTO 
10.1. No local, data e hora definidas no preârnbulo deste Edital, na presenca dos membros da 

Comissäo 	Permanente 	de 	Licitaço 	e 	dos 	representantes 	dos 	licitantes, 	devidamente 	e 
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessäo piiblica de entrega dos envelopes "01" e 
"02"; 

10.2. Nesta mesma sessão püblica, a Cornissão procederá a abertura dos envelopes "01", sendo 
permitido, a todos os representantes legais, exam mar os documentos neles contidos, rubricando- 
os juntamente corn integrantes da Comissäo, os envelopes "02" deveräo permanecer lacrados, 
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pebos integrantes da 
Comissão que os manterá sob sua guarda; 

10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura 
do envelope "01". A critério da Cornissio, as reivindicaçöes e os questionamentos relativos aos 
documentos contidos nos envelopes "01" serào decididos pela Comissão na mesma reunio ou 
deixados para decisão posterior. 

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem as condiçOes previstas no item 6.5 
deste Edital; 

10.5. Näo havendo irnpugnaco quanto a habilitação, os licitantes poderäo, unanimernente, desistir da 
interposiçäo de recurso, o que constará em ata, procedendo-se a abertura dos ENVELOPES N°: 
02, dos licitantes habilitados. 

10.6. Havendo 	interposiço 	de 	recursos, 	a 	Comissão 	suspenderá 	a 	sessão, 	lavrando-se 	ata 
circunstanciada dos trabalhos ate entAo executados e comunicará por e-mail ou fax, corn 
antecedéncia minima de 48 (quarenta e olto) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e 
local de sua abertura. Nessa hipOtese, os ENVELOPES N°: 02, devidarnente lacrados e 
rubricados 	pelos presentes, 	permanecero, 	ate que 	se reabra a sessäo, 	sobre 	guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitaçôes; 

Wj  
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10.7. A Cornissâo abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes 
as condicoes oferecidas objeto da 1icitaço; 

10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer o menor preco, sendo as propostas 
classificadas pela ordem crescente dos precos ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
a sorteio, na mesma sessão de j ulgamento; 

10.9. Serâo desciassificadas as propostas que nAo atenderem as exigências desta TOMADA DE 
PREOS ou apresentarem precos simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os 
praticados no mercado; 

10.10.Nos casos em que a ComissAo constatar a existéncia de divergências entre o valor registrado 
sobre forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerã este iltirno; 

10.11 . Durante a análise das propostas, Cornissäo poderá convocar os proponentes para eselarecirnento 
de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao 
julgamento; 

10.12.Colocar-se-ão a disposicão dos interessados o resultado da licitaçao; 
10.13.Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05 

(cinco) dias iiteis, a contar da data de intirnaço ou da divulgaçäo do resultado; 

DA ADJIJDICACAO E HOMOLOGAcAO. 
11.1. Não havendo interposico de recursos quanto ao resultado da licitacão, Ou após 0 seu 

julgamento, cabe a Cornissäo adjudicar o objeto da licitaçäo ao vencedor, submetendo tal 
deciso a autoridade superior, a quem compete homologar ou nAo a licitaco; 

11.2. Homologada a licitaco, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado 
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de fornecimento; 

11.3. Caso o licitante vencedor näo assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta 
desciassificada e ficará impedido de participar de outras licitacOes e de contratar corn a 
Administraçäo Municipal, pelo prazo de ate 02(dois) anos, de acordo corn Lei N°: 8.666/93; 

11.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitacäo - CPL, 
a seu exciusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e 
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condiçOes de preco e de prazo do licitante 
classificado em primeiro lugar. 

DA FORMA DE PAGAMENTO. 
12.1. 0 pagarnento das obrigacoes será realizado mediante a apresentacäo de Notas Fiscais dos 

produtos fornecidos a esta Câmara Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário 
responsável; 

12.2. A Câmara Municipal disporá de urn prazo de ate 02 (dois) dias óteis para ultimar o devido 
atesto; 

12.3. A Câmara Municipal disporá de urn prazo de 30 (trinta) dias i.tteis contados, a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, para ultirnar o pagarnento; 

12.4. A Câmara Municipal näo fará nenhurn pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa 
que por acaso lhe tenha sido imposta. 

DA DOTAçAO ORcAMENTARL&. 
13.1. 0 pagarnento dos materiais/produtos fornecidos correrá a conta das seguintes DotaçOes 

Orçamentãrias: 
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UNIDADE ELEMENTO DE FONTES DE 
ORAMENTARIA 

CATEGORIA DEsCRIçAO DESPESA RECURSOS 

Manutenco e 
3.3 	- Outros .90.39.00 

11.01 - Câ mara 01.031.0005.2.002 
Funcionamento dos Servicos de Terceiros 000 - Recursos 

Municipal Serviços Administrativo 
- Pessoa Juridica Ordinários. 

da Cãmara 

DOS PRAZOS. 
14.1. Os materiais serão fornecidos de imediato de acordo corn a Ordern de fornecirnento, 

expedida pela Câmara Municipal, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da 
ernissäo da respectiva Ordern; 

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para o fornecimento dos produtos ficará a critério 
desta Câmara Municipal, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que 
amplamente fundamentada. 

DAS PENALIDADES. 
15.1. A empresa vencedora poderäo ser aplicadas, a critério desta Câmara Municipal e sern 

prejuIzo do direito a resciso do Contrato e as perdas e danos, as seguintes penalidades: 

15.1.1. Multa rnoratória de ]% (urn por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia, 
ate o trigésirno dia de atraso, se os materiais näo forern fornecidos no prazo 
previsto ou concluIdos nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada 
pela Cãmara Municipal; 

15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contratar corn a Câmara Municipal, por urn 
prazo a ser fixado em ate 02 (dois) anos; 

15.1,3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Câmara Municipal, 
em funcao da natureza da falta cornetida ou das faltas e penalidades anteriores, 
em caso de reincidencia, a ser publicada em órgo oficial. 

15.2. As multas previstas nesta cláusula deverao ser recoihidas a Tesouraria desta Cârnara 
Municipal dentro do prazo iinprorrogável de 10 (dez) dias, contados da data da 
notificaçäo para este fim; 

15.3. A aplicacao de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelaco, notificaço ou 
protesto judicial, sendo exigIvel desde a data do ato, fato ou omissäo que tiver dado causa 
a notificação extrajudicial; 

15.4. Das deeisôes que aplicaro as penalidades previstas neste instrumento, sero cabiveis, 
sem efeito suspensivo: 
15.4.1. 0 pedido de reconsideraçäo dirigido a autoridade cornpetente, no prazo de 10 

(dez) dias da notificaçäo, rnediante o pagarnento de seu valor na Tesouraria 
desta Câmara Municipal; 

15.4.2. Recurso dirigido a Cârnara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias da vigência do 
indeferirnento do pedido de reconsideraço; 

15.4.3. 0 despacho final de cancelarnento da penalidade que tenha sido objeto de 
divulgacäo será publicado em órgão oficial. 

DA RESCISAO. 
16.1. 0 Fornecimento poderá ser rescindido, independente de interpelacAo judicial, sern que a 

empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a ernpresa 
vencedora: 
16.1.1. Tornar-se insolvente; 
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16.1.2. Transferir o Fornecimento dos rnateriais, no todo ou em parte, sem anuência 
prévia e expressa desta Cârnara Municipal; 

16.1.3. Näo cumprir, mesmo que parcialmente as condiçoes estipuladas no presente 
instrumento; 

16.1.4. Não dumprir ou alterar as especificacOes contidas no Anexo I, baixadas pela 
Câmara Municipal sern a expressa anuêndia desta; 

16.1.5. Por conveniëncia desta Cârnara Municipal, ao seu exciusivo critério. 

DA SUBCONTRATAçAO. 
1 7. 1. A empresa vencedora no poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento 

dos materials objeto desta TOMADA DE PREOS sern a prévia autorizaçAo, por escrito desta 
Câmara Municipal ressalvando-se que quando concedida a subcontratacão, obriga-se a firma 
vencedora a celebrar o respectivo contrato com a inteira obediëncia aos termos desta TOMADA 
DE PREOS e sob sua inteira responsabilidade ressalvando-se ainda a Câmara Municipal, 
direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba a subcontratada 
o direito de reclamar indenização ou prejuIzo de qualquer espécie. 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
18.1. A empresa vencedora assurnirá total responsabilidade por problemas a Câmara Municipal de 

Sucupira do Norte - MA, ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados, isentando esta 
Câmara Municipal de todas as reclamaçöes que possarn surgir, sejam elas resultantes de atos de 
seus prepostos ou de quaisquer pessoas fIsicas ou jurIdicas empregadas; 

18.2. A eventual aceitaçäo do serviços por parte desta Câmara Municipal no eximirá a empresa 
vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, irnperfeiçöes ou vicios que eventualmente 
venham a se verificar posteriormente, no prazo de ate 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual 
as despesas correräo por conta exciusiva da empresa contratada. 

DAS GARANTIAS. 
19.1 0 presente edital está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21,06.93 e suas alteraçoes 

posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Coniplementar n o  147/2014 e 
demais legislacoes pertinentes, bern corno pelas disposicOes deste Edital e seus anexos. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
20.1. Conforrne facultado pelo Art. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgacäo dos resultados de 

julgamento da habi!itação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderâo 
interpor recursos contra a decisäo da Comisso, no prazo de 05 (cinco) dias 6teis, contados a 
partir do prime iro dia Util após a publicacão do mesmo. 

DAS DIsPosIçOEs GERAIS. 
21.1. A participacão nesta TOMADA DE PREOS imp!icará na aceitação integral e irretratável de 

suas noniias e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
irnpugnaçäo e de redurso; 

21.2. A entrega da proposta, scm que tenha sido tempestivarnente impugnado o presente Edita!, 
irnplicará na plena aceitaçäo, por parte dos interessados, das condicöes nele estabelecidas; 

21.3. Estará sempre ressalvada a Cârnara Municipal de Sucupira do Norte - MA, por despacho 
motivado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sucupira do Norte - MA, de que se dará 
conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou anular esta Licitaço, scm que caiba direito 
de reclamaçäo ou pedido de indenizaçäo por parte dos licitantes; 

N 
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21.4. As DeclaraçOes expressas apresentadas na Licitacao tero presunçäo relativa, podendo ser 
rebatidas, no curso da sessAo, pela Comissâo ou licitantes, situaçào em que acarretará a 
realizaçao de di!igência para fins de comprovação, pelo licitante, da condiço declarada. 

21.4. Pedidos de retificaço ou cancelarnento, por engano na cotaço ou especificaco do objeto, 
somente poderäo ser apreciados se formulados antes de abertas as propostas; 

21.5. Na hipótese do processo Iicitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta flea 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão; 

21.6. Os casos não previstos e as düvidas deste Edital sero resolvidos pela ComissAo Permanente de 
Licitaçes (CPL), corn base a legislaco que se aplica a rnodalidade TOMADA DE PREçOS, 
sob a égide da Lei N°: 8.666/93 e suas alteracôes posteriores. Os casos omissos serao decididos 
pela Comissão Permanente de LicitaçOes (CPL), desta Cârnara Municipal de Sucupira do Norte 
-MA; 

21.7. 0 objeto da presente licitacao poderá sofrer acréscimos ou supressöes, conforme previsto no § 
10 do Art. 65 da Lei 8,666/93; 

21.8. E facultada, a Comissão Permanente de LicitaçOes (CPL) ou a Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a prornoco de diligéncia destinada a esciarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusäo posterior de docurnento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão páblica, em conformidade corn o art. 43, §30,  da Lei N°: 8.666/93; 

21.9. Se a Iicitaçao for considerada deserta ou fracassada, cabe ao Presidente da CAmara Municipal 
deliberar acerca da repetico do certarne; da utilizaçao da hipótese de contrataçâo direta corn 
base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desisténcia da contrataço; 

21.10.A hornologacao do resultado desta TOMADA DE pREços näo irnplicará em direito a 
contratação; 

2 1. 11 .Fazem partes integrantes deste edital: 

ANEXO I - PROJETO BASICO; 
ANEXO II- DEC LARAcA0 DO LICITANTE 
ANEXO Ill - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAcAO DE HABILITAçAO PREVIA; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAcAO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 70  DA coNsTITuIcAo FEDERAL. 
ANEXO VI — MODELO DE DECLARAçAO DE 1NEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DE HABILITAcA0; 
ANEXO VII— MODELO CARTA PROPOSTA 
ANEXO VIII— MODELO DE DECLARAcA0 DE LOcALIzAcA0 E FUNCIONAMENTO 
ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO X - DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Sucupira do Norte (MA), 04 dejaneiro de 2016. 

Iraene Dias dos Santos Silva 
Presidente da CPL 

kZ 
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EDITAL DE LIcrrAcAO 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 - CPL 

ANEXO I 

PROJETO BASICO 

OBJETO: 

1.1. Contrataçäo de empresa especializada para servicos de consultoria e assessoria em contabilidade 
publica para a Câmara Municipal. 

LEGISLAçAO: 

2.2. A contratação dos serviços especificados no artigo anterior obedecerá ao disposto na Lei no. 
8.666/93 e suas atualizaçôes. 

DESCRIçAO DOS SERVIOS E PREO ESTIMADO: 

3.3. A contratação terá a duraçäo de 11 (onze) meses, a partir da data da assinatura do contrato. 

ITEM DESCRIçAO DOS SERVIOS UND QUANT 
Valor Mensal Valor Total 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 
para serviços de consultoria e assessoria 
em contabilidade püblica para a Câmara 
Municipal. 

OrientaçOes ao gestor e sua equipe sobre 
os processos envolvidos 	na administraçâo 
p6b1ica, atinente a execuçäo orçamentãria e 
financeira; 

Assessoria 	e 	Consultoria 	no 
Processamento 	das 	receitas 	e 	despesas, 
escrituração regular de todos aos atos e fatos 
contábeis, 	os 	relatOrios 	ao 	patrimônio 	e 

01 
variaçOes patrimoniais da Câmara Municipal, Més 11 R$ 4.333,33 R$ 47.666,63 
pelo metodo de partidas dobradas e por meio 
de computacäo eletrônica; 

Orientaço na Classiflcação dos fatos para 
registros 	contábe is 	por 	processamento, 
através 	de 	computaço 	eletrônica 	e 
respectivas 	validaçOes 	dos 	registros 	e 
demonstraçöes; 

Assessoria e consultoria na elaboracäo da 
Prestaço de Contas Anual; 
Orientaço na abertura e encerramento de 
escritas contábeis; 

Assessoria e consultoria na prograrnacAo 
orçamentária 	e 	financeira, 	além 	de 
acompanhamentodaexecuçäodoorçamento;  
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Assessoria e consultoria na pIanificaco 
das contas, corn descrição de suas funçOes e 
do funcionarnento contábil; 

Orientação no levantamento e elaboração 
do 	balanço 	geral, 	incluindo-se 	todos 	os 
anexos exigidos pela Lei Federal n 4.320/64; 

Orientaçäo na elaboraçäo dos relatórios 
resumidos da execuço orçamentária (RREO) 
e relatórios de gestão (RGF); 

Orientar 	a 	equipe 	nos 	processos 	de 
emprenho e pagarnento, antes de enviá-los ao 
TCE-MA;  

. 

- Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias as atribuicöes finalIsticas do Poder 
Legislativo, ou seja, aquelas voftadas a funcão legiferante. 

- As atividades a serem desenvolvidas pelo contratado são totalmente diferentes das exercidas pelo 
assessor contábil da Câmara Municipal/Assessor contábil nomeado em foiha, conforme disposicão 
transcrita nas DecisOes do TCE 40.2004 e 725.2002. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAcAO 

Para atender as necessidades Contábeis advindas das dernandas originárias da Câmara Municipal 
de Sucupira do Norte/MA, tais corno: orientaçöes em todos os atos pertinentes a informaçoes 
contábeis. 

0BRIGAcOEs DO CONTRATADO: 

5.1 - Alérn das responsabilidades resultantes da Lei no 8.666/93, que dispoe sobre a contrataçäo 
dos serviços ora solicitados pelos órgãos e entidades da Administraço Püblica e dá outras 

is 	
providéncias, constituem obrigacoes e responsabilidades da CONTRATADA: 

Deverá cumprir o respectivo contrato e suas cláusulas prestando os servicos ora contratados 
corn estrita obediência as leis, regulamentos e normas pertinentes ao contrato, sob pena da rescisão 
do mesmo porjusta causa; 

Deverá apresentar os relatórios a Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA conforme o 
termo de referéncia. 

6. 0BRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

6.1 - Deverá cumprir o respectivo contrato e suas cláusulas; 

6.2 - Deverá efetuar os devidos pagarnentos nos dias previamente acordados corn o contratado; 

6.3 - Deverã disponibilizar urn funcionário para os contatos para informaçOes sobre faturamentos; 

6.4 - Deverá agendar previamente as atividades, fornecendo dia, local e hora do início e do 
término; 

P 
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6.5 - Fornecer materlais de consumo, necessários a impressao da docurnentaçào a serem 
elaborados; 

DO PRAZO DO CONTRATO: 

7.1. 0 contrato a ser firrnado corn o licitante vencedor terá validade a partir de sua assinatura e por 
urn perlodo de 11 (ONZE) meses, podendo ser prorrogado por igual perlodo, de acordo corn a 
legislacao vigente. 

DO PAGAMENTO: 

8.1. 0 Pagamento será realizado em 11 (onze) parcelas de igual valor, no prazo de 30 (trinta) dias 
após apresentaco da solicitaçäo de pagamento, acompanhada das notas fiscais e certidOes de 
negativas de débitos relativos aos tributos federais, certificado de regularidade do FGTS, 
certido negativas de débitos trabathistas, certidOes negativas de débitos e das dIvidas ativa do 
estado e do rnunicIpio; 

DA DOTAAO ORcAMENTARIA: 

UNIDADE ELEMENTODE FONTESDE 
CATEGORIA DESCRIçAO 

ORAMENTARIA DESPESA RECURSOS 

Manutenco e 3.3.90.3 9.00 - Outros 
11.01 - Câmara Funcionamento dos 000 - Recursos 

Municipal 01.03 1.0005.2.002 Serviços Administrativo Servicos de Terceiros Ordinários. 
- Pessoa Juridica 

da_Cämara 

Sucupira do Norte (MA), 22 de dezembro de 2015. 

Valdimir Ribeiro Aquino 
Presidente da Câmara Municipal 

Responsavel pela Aprovacão do Projeto Básico 
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•' 	_________ 
1 	 FoI.haN° 

	

I .. 	 Processo N°: 

	

I 	 Ii 

ESTAI)() D(.) MARANI{AO 	 Assinatura: 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LIcITAcAO 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 - CPL 

ANEXO II 

DECLARACAO DO LICITANTE 

Para fins de cornprovacão, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93, declaramos ter 
recebido da Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA, os documentos referentes a Tomada de 
Preços (art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP 004/2016, que tern por objeto a Contrataço de empresa 
(Pessoa JurIdica) especializada para prestar serviços de consultoria e assessoria em contabilidade 
p(iblica para a Câmara Municipal de Sucupira do Norte/MA. 

Declaramos, ainda, ter tornado conhecimento de todas as inforrnaçOes e condicoes para o cumprimento 
das obrigaçOes pertinentes ao objeto da licitação. 

Atenciosamente, 

Licitante................................................................................. 

Data......................................... 

Assinatura 
Nomee Funçào .................................................................... 

CPF...................................................................................... 
Fone/Fax' ............................................................................... 

OBS: Todos os Docurnentos de Habilitaco que possuam modelo e a Proposta de Preços deveräo ser 
apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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Fol.ha N° 	? 	 - 

Processo N°: 
•-.& 

ESTADO DO MARANHAO 
	 ntiir 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LIcITAçA0 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 - CPL 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES. 
REF. TOMADA DE pços N° 004/2016. 

Prezados Senhores, 

A (empresa) 	 , por seu representante legal, que esta subscreve, credencia 
o Sr.  portador do RG N°: e do CPF N°: , para 
representá-la perante a TOMADA DE PREOS em referéncia, outorgando poderes para rubricaras 
ProDostas Comerciais, a docurnentacAo. arjresentar reclamacOes. imounacOes, renunciar a prazos 
recursaiseassinaratas, perante a Comissäo Permanente de Licitaçöes, em qualquer fase do processo 
Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Atenciosamente, 

(assinatura do representante legal da proponente, norne, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.) 

MEMO  
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Fotha N° 	 - 

Processo N°: 

ESTADO DO MARANHAO 	 Assinatura: - 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LIcITAçA0 
TOMADA DE PREço N° 004/20 16 - CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARACAO DE HABILITACAO PRE VIA 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA. 
COi[ISSAO PERMANENTE DE LICrrAçOEs. 
REF. TOMADA DE PREOS N° 004/2016. 

. 

Prezados Senhores, 

A empresa 	 inscrita no 
CNPJ N°: 	 sediada em 	 jor intermédio 
de seu representante legal 0(a) Sr.(a) 

	 portador(a) da Carteira de Identidade N°: 
e do CPF N°: 
	

DECLARA, que a empresa atende a todos os 
requisitos de habilitaçao, bern corno apresenta sua proposta corn indicação do objeto e do preco 
oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital. 

S 
	

(local), 	 de 
	

de 2016. 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidarnente identificado.) 
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cotrn NO 

r uut 	I 

ESTADO 1)0 MARANHAO 	Asntra: 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

CNPJ: 35.197.060/0001-20 
Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LIcITAcA0 
TOMADA DE PRE N° 004/20 16 - CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO 
INCISO XXXIII DO ART. 70,  CF/88. 

A. 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs. 
REF. TOMADA DE pREços N° 004/2016. 

Prezados Senhores, 

A empresa ..................................................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o N°: 

......., sediada na ..............................................(endereco completo), por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que no possui no seu quadro de pessoal, menor de 

18 (dezoito) anos em exercIcio de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bern como não utiliza para 

qualquer trabaiho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condiçäo de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituicäo Federal e 

corn a Lei N°: 9.854/99. 

(local), 	 de 	de 2016. 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
(NO da identidade do declarante) 

S 
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FolhaN°____________ 
Processo N°: 9-41X 2,L! 

Assinatura: 
EST•\l)U DC) MAR.•\NHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LICITAçAO 
TOMADA DE PREO N° 004/20 16 - CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE 
FATO SUPER VENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAçAO 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE ucrrAçOEs. 
REF. TOMADA DE PREçOs N° 004/2016. o  

Prezados Senhores, 

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa 
declara, sob as penas da Lei, nos termos do 

parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, apOs o seu cadastrarnento, nenhurn fato ocorreu que 
inabilite esta a participar da TOMADA DE PREOS N° 004/20 16 - CPL. 

0 _________(local), _____de 	de 2016. 

Nome da empresa e de seu Representante Legal, corn a devida 
Qualificacäo (soeio, proprietário ou procurador e assinatura). 

MA 
I V, % E ,  
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FothaN°__ 	
- 

Processo N°: 

ESTADO DO MARANHAO 

	 Assinatura: 
- 

CAMARA MUNICiPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
CNPJ: 35.197.060/0001-20 

Rua Adonias Lucas de Lacerda, 516, Centro - Sucupira do Norte - MA. 

EDITAL DE LICITAçAO 
TOMADA DE PREO N° 004/2016 - CPL 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA DE pços 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contrataçao de empresa especializada 
para serviços de consultoria e assessoria em contabilidade piblica para a Cârnara Municipal, de acordo 
corn a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

ITEM DESCRIçAO UND QUANT 
I 	MENSAL V. 
I V. TOTAL 

DOS  

xxxx xxxx Xxxxx xxxxx xxx 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREOS R$. xxxxxxxxx 

01— IDENTIFIcAcA0 DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE: 
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREçO: 
BAIRRO: 
	

CEP: 
	

CIDADE/UF: 
TEL: 
	

FAX: 

. 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

CONDIcOES DE PAGAMENTO: 
05 - VALIDADE DA PROPOSTA: minima de 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 11 (onze) meses 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: XXXXXXXXXX 

(local). _____de 	de2016. 

Atenciosamente, 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificaço em papel timbrado da ernpresa devidamente identificado.) 

lmwoel 
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